A  T   A    Nº 054/2023  

37ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA – 04-12-2023

Aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (04-12-2.023), nesta cidade de Guaíra, Estado do Paraná, na Praça João XXIII – 200, às 17:00 (dezessete horas), reuniu-se a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA em sua trigésima sétima (37ª) sessão ordinária do corrente período legislativo, sob a presidência da vereadora CRISTIANE GIANGARELLI e tendo como secretário o vereador RAUFI EDSON FRANCO PEDROSO. No horário regimental foi procedida à chamada nominal dos senhores vereadores, tendo sido registrada as presenças dos seguintes: ADRIANO CEZAR RICHTER, CLAUDEMIR DELFINO DA SILVA, CRISTIANE GIANGARELLI, GIVANILDO JOSÉ TIROLTI, JOSÉ CIRINEU MACHADO, KARINA BACH, MIRILE PAULA CETTO LEITE,   RAUFI EDSON FRANCO PEDROSO,  SANDRO SABINO BORGES, TEREZA CAMILO DOS SANTOS e VALBERTO PAIXÃO DA SILVA. Havendo quórum regimental, a senhora Presidente declarou abertos os trabalhos da presente sessão ordinária, convidando, de imediato, o senhor Secretário a fazer a leitura de um trecho Bíblico. A seguir foi submetida à apreciação a ATA nº 053/2023, pertinente à trigésima sexta (36ª) sessão ordinária, realizada no vinte e sete (27) de novembro de 2023, a qual foi considerada APROVADA por unanimidade, sem retificação ou impugnação, ficando a mesma à disposição dos senhores vereadores e munícipes interessados na Secretaria desta Casa. De imediato a senhora Presidente determinou a leitura das matérias inscritas no EXPEDIENTE, como segue: MENSAGEM Nº 055/2023 do Executivo Municipal, encaminhando o PROJETO DE LEI Nº 072/2023 que “autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doação os imóveis constituídos pelos lote nº 5-REM-4, lote nº 05-Remanescente “H-06” e lote nº 05-Remanewscente-H05-B, todos do Novo Loteamento da Prefeitura Municipal de Guaíra, situados na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, e a executar obras de infraestrutura básica, e dá outras providências”, o qual foi encaminhado à Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça, para parecer no prazo legal. MENSAGEM Nº 056/2023 do Executivo Municipal, encaminhando PROJETO DE LEI Nº 073/2023 que “autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doação os imóveis constituídos pelo lote rural nº 1.678-A-1, a ser desmembrado do lote rural 1.678-A, da 5ª Gleba do Loteamento da Companhia Mate Laranjeira, Município de Guaíra, Estado do Paraná, assim como autoriza realizar investimentos público sobre o imóvel, e dá outras providências”, o qual foi encaminhado à Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça, para parecer no prazo legal. MENSAGEM Nº 057/2023 do Executivo Municipal, encaminhando PROJETO DE LEI Nº 074/2023 que “fica o Poder Executivo autorizado a alterar a LOA (Lei Municipal 2.265 de 16.12.2022), ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2022 a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 10.12.2021) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.264 de 16.12.2022), para a criação de dotação por excesso de  arrecadação, no valor de R$ 1.557.000,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta e sete mil  reais)”, o qual foi encaminhado à Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, para parecer no prazo legal. JUSTIFICATIVA ao PROJETO DE LEI Nº 070/2023 de autoria da vereadora Cristiane Giangarelli  e coautoria da vereadora Mirele Paula Cetto Leite que “institui a Campanha Maria da Penha vai às Escola, visando sensibilizar o público escolar sobre a Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher no Município de Guaíra e dá outras providências”, o qual foi encaminhando à Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça, para parecer no prazo legal.  JUSTIFICATIVA ao PROJETO DE LEI Nº 071/2023 de autoria da Mesa Diretiva, que “institui o Estatuto dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Guaira, e d´outras providências.”, o qual foi encaminhando à Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça, para parecer no prazo legal. OF/GP/NR/533/2023 do Executivo Municipal, solicitando para que sejam indicados 2 (dois) membros desta Casa Legislativa, para compor o colegiado do CONCIGUA – Conselho da Cidade de Guaíra, tendo em vista a expiração do prazo de vigência do Decreto Municipal nº 279/2020 em 25/11/2023, inerente a composição do colegiado do citado conselho, após decorridos três anos de vigência. OF/CMG/Nº 001/2023 do vereador Adriano Cezar Richter, solicitando os préstimos da presidência desta Casa, no sentido de levar a efeito o contido na Lei Federal nº 14.737 de 27 de novembro de 2023, que garante o direito da mulher de ter acompanhante nos atendimentos realizados em serviços de saúde públicos e privados. Oficio s/n da senhora Franciele de Lima Danelon – Secretária Municipal de Educação, convidando os senhores vereadores pra prestigiar a Cantada de Natal com o tema “O brilho da Esperança”, no dia 04 de dezembro de 2023, às 19h30min, no CMAEE – Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado Sonho de Mãe. Ofício nº 004/2023 INDICAÇÃO Nº 126/2023  autoria da vereadora Mirele Paula Cetto Leite, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Municipalidade, providencie em todos os prédios públicos municipais onde haja atendimento ao público placas informativas de acesso serviço 156 para conhecimento da população em geral deste canal entre a Administração Pública, seus Agentes e Ouvidoria, inclusive constando whats app e e-mail para melhor comunicação, reclamações, sugestões e denúncias. INDICAÇÃO Nº 127/2023  autoria da vereadora Mirele Paula Cetto Leite, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Municipalidade, providencie a reforma dos bancos da Praça João XXIII, ao lado do Prédio da Câmara. INDICAÇÃO Nº 128/2023  de iniciativa do vereador Adriano Cezar Richter, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Municipalidade, providencie estudos necessários para instalação de vestiários com banheiros, iluminação em led e bebedouro de água, bem como melhorias nos alambrados e estruturas nos campos municipais. INDICAÇÃO Nº 129/2023  autoria da vereadora Cristiane Giangarelli, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Municipalidade, providencie estudos necessários para a criação e construção de um estacionamento para veículos no canteiro central da Rua Joana Aldana Zeballos, precisamente na esquina com a Rua Juscelino Kubitscheck INDICAÇÃO Nº 130/2023  autoria da vereadora Karina Bach, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Municipalidade, providencie estudos viando a instalação de placas nas praças, parques, lago municipal, centro náutico e demais locais recreativos, informando sobre a obrigatoriedade para cães das raças Mastin-napolitano, Bul Terrier, American Stafforschire, Pastor Alemão, Rottweiler, Fila, Doberman e Pitbull, que somente poderão ser conduzidos em logradouros públicos usando coleira, guia e focinheira, sob pena de multa.  MOÇÃO Nº 006/2023 de autoria da vereadora Cristiane Giangarelli e coautoria das vereadoras Mirele Paula Cetto Leite, Tereza Camilo dos Santos e vereador José Cirineu Machado, de Reconhecimento, Aplausos e Congratulações, à Yago Henrique Marques, pela sua excepcional dedicação como Professor, diretor e roteirista na Companhia Municipal de Teatro de Guaíra. Submetida a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-la, foi a mesma submetida a votação, a qual foi APROVADA por unanimidade.  Não havendo mais matéria inscrita no expediente, fizeram uso da tribuna como ORADORES inscritos nesta sessão, a vereadora Cristiane Giangarelli (esta, após passar a Presidência à vereadora Tereza Camilo dos Santos – Vice-Presidente), Karina Bach, Raufi Edson Franco Pedroso, Sandro Sabino Borges, Tereza Camilo dos Santos e Adriano Cezar Richter, cujos pronunciamentos permanecerão à disposição dos senhores vereadores e demais interessados, na Assessoria de Imprensa desta Casa, em gravação digital, pelo período de seis meses. Os vereadores Givanildo José Tirolti e José Cirineu Machado dispensaram o direito de fazer uso da palavra. Encerrado os pronunciamentos dos senhores vereadores no horário reservado aos oradores, a senhora Presidente determinou ao senhor Secretário para fazer a chamada nominal dos senhores vereadores, para passar à ORDEM DO DIA, tendo sido registrada as presenças dos seguintes: Adriano Cezar Richter, Claudemir Delfino da Silva, Cristiane Giangarelli,  Givanildo José Tirolti, José Cirineu Machado, Karina Bach, Mirele Paula Cetto Leite, Raufi Edson Franco Pedroso, Sandro Sabino Borges, Tereza Camilo dos Santos e Valberto Paixão da Silva. Verificado quórum legal, e dando continuidade aos trabalhos, a senhora Presidente determinou a leitura das matérias inscritas na ORDEM DO DIA, como segue: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2023 de iniciativa Do Executivo Municipal, que “altera os termos da Lei Complementar nº 05/2023 que institui o Programa de Recuperação Fiscal de Guaíra – REFIG, e dá outras providências”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em segunda (2ª) e última discussão e votação. PROJETO DE LEI Nº 059/2023 do Executivo Municipal, que “altera dispositivos que dispõe sobre concessão de Benefícios Eventuais no Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em segunda (eª) e última discussão e votação. PROJETO DE LEI Nº 060/2023 do Executivo Municipal, que “institui o Dia do Trabalhador do SUAS – Sistema Único de Assistência Social, no município de Guaira, Estado do Paraná, e dá outras providências”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em segunda (2ª) e última discussão e votação. PROJETO DE LEI Nº 061/2023 de iniciativa do vereador José Cirineu Machado, que “autoriza o Poder Executivo a doar cesta básica de alimentação para pescadores artesanias profissionais do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em segunda (2ª) e última discussão e votação. PARECER Nº 042/2023 da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, ao Projeto de Lei  nº 051/2023 – Voto do Relator – Considerando que o presente projeto de lei está adequado a legislação vigente, não havendo óbice quanto sua aprovação e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela possibilidade  de tramitação do presente projeto de lei. Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros da Comissão acompanham o voto do relator, de forma que o Projeto de Lei  nº 051/2023, de iniciativa do Executivo Municipal, possa ser discutido e votado em plenário. PROJETO DE LEI Nº 051/2023 de iniciativa do Executivo Municipal, que “dispõe sobre alterações da Lei Municipal nº 2.202 de 09-12-2021, com inserções de metas no plano plurianual para o período de 2024 a 2025, e dá outras providências”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em primeira (1ª) discussão e votação. PARECER Nº 043/2023 da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, ao Projeto de Lei nº 049/2023 – Voto do Relator – Considerando que o presente projeto de lei está adequado a legislação vigente, não havendo óbice quanto a sua aprovação e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela tramitação do presente projeto de lei. Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros da Comissão acompanham o voto do relator, de forma que o Projeto de Lei nº 049/2023, de iniciativa do Executivo Municipal, possa ser discutido e votado em plenário. PROJETO DE LEI Nº 049/2023 do Executivo Municipal, que “dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para a elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual para 2024 e dá outras providências”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em primeira (1ª) discussão e votação. PARECER Nº 044/2023 da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, ao Projeto de Lei nº 052/2023 – Voto do Relator – Considerando que o presente projeto de lei está adequado a legislação vigente, não havendo óbice quanto a sua aprovação e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela  tramitação do mesmo do presente projeto de lei. Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros da Comissão acompanham o voto do relator, de forma que o Projeto de Lei nº 053/2023, de iniciativa do Executivo Municipal, possa ser discutido e votado em plenário. PROJETO DE LEI Nº 052/2023 do Executivo Municipal, que “estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 2024, e dá outras providências”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em primeira (1ª) discussão e votação.  Não havendo mais matéria inscrita na ORDEM DO DIA, fizeram uso da palavra no horário reservado às COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES, os vereadores Adriano Cezar Richter, Cristiane Giangarelli (esta, após passar a Presidência à vereadora Tereza Camilo dos Santos – Vice-Presidente),  Claudemir Delfino da Silva e Valberto Paixão da Silva, cujos pronunciamentos permanecerão à disposição dos senhores vereadores e demais interessados, na Assessoria de Imprensa dessa Casa, pelo período de seis meses, em gravação digital. A vereadora Tereza Camilo dos Santos e o vereador José Cirineu Machado  dispensaram o  direito de fazer uso da palavra. Para a pauta da ORDEM DO DIA da próxima sessão ordinária, ficam inscritas seguintes matérias: PROJETO DE LEI Nº 049/2023  que “dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual pra 2024 e dá outras providências”; PROJETO DE LEI Nº 051/2023 que “dispõe sobre alterações da Lei Municipal nº 2.202 de 09-12-2021, com inserções de metas no plano plurianual para o período de 2024 a 2024, e dá outras providências” e PROJETO DE LEI Nº 052/2023 que “estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 2024, e dá outras providências”, todos do Executivo Municipal, para apreciação e deliberação em segunda (2ª) e última discussão e votação, bem como outras matérias que se encontram nas Comissões Permanentes desta Casa e que porventura venham a ser apresentada ao plenário dentro do prazo regimental. Não havendo mais nada a ser tratado nesta sessão, a Senhora Presidente passou a agradecer a presença de seus colegas vereadores pelo comparecimento, aos senhores funcionários desta Casa, imprensa, internauta, radiouvintes. e demais pessoas aqui presentes, declarando assim por encerrada a presente sessão ordinária, da qual foi transcrita está Ata que após cumprido o disposto no artigo 114 do Regimento Interno, achada conforme e aprovada, será assinada pela senhora Presidente e senhor Secretário.  
